
CATV1ARA,UUNICI PAL DE ALVARES MACHADO
PLENÂRIo VEREADoR SEBASTIÁo ANTÔNIo PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura. TS-j ctntro,Tax (18) 3273-13-i1 CEP 19160-000 - SP

Projeto de lei no 0612021

Dispõe sobre: aplicação da Lei no 1620/89 de 15/05/89 para o
Poder Legislativo

Art. ío - O disposto na Lei no 1620/89 que tÍata das contrataçoes temporárias
por parte do Poder Executivo, poderá ser aplicado, transitoriamente, pela Câmara
Municipal, para fins de contrataÇáo de procurador iurídico, nos termos de Termo de
Ajustamento de Conduta - TAC a ser Íirmado com o Ministério Público do Estado de
Sáo Paulo.

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposiçóes em contrário.

Mesa da Câmara nicipal de Álvares Machado, em 08 de junho de 2021
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cÂmlna MUNrcrpAl oe ÁrvlREs râAcHADo
PLENÁRIo VEREÁDOR SEBASTIÃo N'ITÔÍ{Io PEREIRA

Rua MonscnhoÍ Nakamura, 783 - c€rtro /Fax ( l8) 3273-1331 - CEP 19160-000 - SP

JUSTFICÂçÃO - Projeto de Resolução no OGt'í2021

Nobres pares,

A propositura visa tão somente atender proposta de se Írmar um
TAC entre a Câmara e o MP, a Íim de proceder a contratação temporária do
Procurador Jurídico Legislativo, criado em 2018, e, para isso, necessitamos da
aplicaçâo, para o Legislativo, da Lei 1620/89.

Existe aberto, pelo Ministério Público do Estado, o lC
L4.O7?O.OO08,6O4/2021-5, tratando da questâo.

lndependentemente do cronograma que apresentamos, visando
já a realizacfio de concurso público, para resolvermos definitivamente a quêstão do
provimento deste emprego, bem como, de outros empregos da Câmara, o MP se
posicionou pelo provimento tempoÉrio de Procurador Jurídico, até a realização do
referido concurso público.

Assim solicitamos a apreciação e votação da presente
propositura.

DA SILVA
Presidente

JOEL DE ALiIEIDA MARI ANDEZ MARTIN
o Secretário

.DlcA NÃo Às DRocAs c pEDoFrLrÁ", DENLINCTE:
TELEFONES: I97. I9O PT-AFITÔES 24 HS ?OR DIÁ

Observaçâo: A denúnçia pode ser anônima
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

Dispôe sobre: altera a Lei Municipal no 1620/g9 de ls/Oi/gg.

TAKASHI KA UTANI

strada e pu na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

a
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Regi

LUIZ TAKASHI KATSUTANI, prefeito do Municipio de Álvares Machadono uso de suas atribuições legais: .,Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou 

" 
;;;i;

e promulgo a seguinte lei,,:

AÉ. ro - Fica revogado o parágrafo único do Aí. 5. tta r,ei Mrmicipar n" r620ig9de 15 de maio de 1989.

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdi sposições em contriírio.

PM de Álvares Machado, em 29 de março de 2006.
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Dispõe sobre: altera a Lei n" 16?0189 e dá outras providências.

LUIZ TAKASHI KATSUTAM, prefeito do Município de Álvares Machado,
no uso de suas atribuições legais: "Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte lei":

Art. 1" - Fica suprimido do caput do ârrigo 2o edo parágrafo único do artigo 3" da lei
162A189 o seguinte texto ; " por igual período".

Lein'2466106

Art. 20 - O
seguinte redação:

Re

so

,úfi-
M\i,NS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

parágrafo único do artigo 5o da lei 1620/89, passa a vigorar com a

PM de Alvares Machado, em l9 de setembro de 2006.

LUIZ SHI KA ANI
Prefeito

"Parágrafo Único: As contrataçôes efeluadas de acordo com esta lei, inclusive as
renovações e ou prorrogações nâo poderão ser superiores a 2 ( dois) anos.',

Art. 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contriirio.

P

D

na Secretaria da Prefeitura. na data supra.

SILVA
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cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLvARES MAcHADo
Comissão de Justiça e Redação

184 LEGISLATURA

PARECER NO 025/21

PROCESSO: Projeto de leino 06/21

AUTORIA: Mesa Diretora

ÁSSUilIO; Dispõe soôre: aplicação da Lei 1620/89 para
Leg i sl ativo, e m caráter te m poráio.

o

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posrbrbna pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenário para apreciação e votação do méito.

í4-,..2r.*/*"",?,/rré
.JOÃo EDUARDO RAMIFíEZ sANcHEz

c UDIO

Presidente

Relator
o LOMÀO

JOEL s ALMEIDA

LIDO N^A
SE§SÃO

? I |Uil.2fr21

cÂMÂRA MuNtctpAL
ALVARES MACHAOO

ro

DATA: 23 de junho de 2021.
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uNrcrpAL DE ÁLvAREs ,r,rAcHADo
pLENÁRro IEREADoR SEBASIÂo A,{TôNto PERE|FA

Rua Mons€úor Nakamurq 783 Fone/Fax (18) 3273-1331 - CEP l9l@.000 - SP

lutócnaro N'22/2r

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
PROJETO DE LEI No 0612í. de autoria do Poder Legislativo, a Mesa da Câmara
Municipal de Átvares Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os
efeitos legais.

esa da Câmara, em 30 de junho de 2021 .

ll$.tUz.*--
lvÉrníP D slLVA O

Presidente

JOEL DE ALMEIDA
10 Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.
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MUNICIPIODE ALVARES MACHADO
PRAÇA DA BANDÊ|RA si/N - TEUFAX 0(XX)183273-9300 -CEp 1916G000 - ÁLVARES MÁCHADO/SP

CNPJ: 43.206.42410001 -10

LEI N.'3.06s/2.021

Dispõe sobre: aplicação da Lei n' 1620/E9 de 15/05/89 para o Poder Legislativo

ROGER FERNÂNDES GASQUES, Prefeito do Município de Álvares
Machado, Estado de São Paulo, no rrso de suâs atribuições legais, FAZ
SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. l" O disposto na Lei n' 1620189 que trâtâ das contratações temporárias por parte do
Poder Executivo, poderá ser aplicado, transitoriamente, pela Câmara Municipal, para fins de
contratação de Procurador Jurídico Legislativo, nos termos de Termo de AjustaÍnento de
Conduta - TAC a se1lrmado com o Ministério Público do Estado de São Paulo.

Art. 2' Esta lei entrani em vigor na data revogadas as disposições em
contrário.

PM de Ál

GASQUES
to

DE
de ao

Registrado e public na Secretaria da PM, na data supra.

TÂN GARCIA

Machado, 12

ofi inete

de 2021.



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 3273€300 | PRAçA DA BANoE|RA s/N | ÁLVARES MAcHAoo-sp I cEp 19160{00

CNPJ: 43.206.4241000' -r 0 I CRTADO PELA LEI N'2.990/2018

rcP
Blãsil

ANO IY EDI Ão N' 441 ndâ-feirâ. l2 de Julho 2021

LEt N.o 3.065/2.021

Dispõe sobre: aplicação da Lei n' 1620/89 de 1 5/05/89 para o Poder Legislativo

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do lvlunicípio de Álvares Machado,
Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. í" O disposto na Lei no 1620/89 que trata dâs contrataçôes temporárias poÍ pârte do Poder
Executivo, poderá ser aplicado, transitoriamente, pela Câmara Municipal, para fins de contratação de
ProcuradoÍ Jurídico Legislativo, nos termos de Termo de Ajustamento de Conduta -TAC a ser ílrmado com
o Ministério Público do Estado de Sáo Paulo.

PM de Átuares Machado, '12 de julho de 2021

ROGER FERNANDES GASQUES
PreÍeito

SORAIA DE OLIVIERA SILVA
Diretora de Administração

TÂNIA NEGRI GARCIA
OÍicial de Gabinête

Diário oficial Assinado com certiíicado Padrão lcPBra§il, em conformidade com a MP n'2.200-2. de

2001. O Municipio de Álvares Machado gaÍante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado varesll)ac v.br/diario

-

, -l-

AÉ. 20 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Registrado e publicado nâ Secretariâ da PM, na dãta supra.



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
ruuNtcíPro DE ALVARES tvrACHADo

(r8) 3273-9300 | PRAçA DA BANDETRA s/N lÁLVARES MÂcHÂÍ)o-sp I cEp 19i60-ooo

CNPJ: 43.206.42lU0oo1-r0 I CRIADO PELA LÉl N' 2.990/2018

A\o IY EDI Ào x" +lr ndâ-fcirâ l2 de Julho 2021

LEr N.' 3.065/2.021

Dispõe sobre: aplicação da Lei n' 1620/89 de 15/05/89 para o Poder Legislatívo

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Município de Alvares Machado,

Estado de São Paulo, no uso de suas atÍibuições legais, FAZ SABER, que a
Câmara Municipâl aprovou e êu sanciono e promulgo a seguinle Lei:

Art. 1' O disposto na Lei no 1620/89 que trata das contratações temporárias por parte do Poder
Executivo, poderá ser aplicado, transitoriamente, pelâ Câmara Municipal, para fins de contrataçáo de
Procurador Juridico Legislativo, nos termos de Termo de Ajustamenlo de Conduta - TAC a ser Íirmado
com o MinistéÍio Público do Estado de São Paulo.

Art. 2" Estâ lei entraÉ em vigor na data de sua publicação, revogadâs as disposi@s em
contrário

PM de Álvares Machado, 12 de julho de 2021

ROGER FERNANOES GASQUES
PreÍeito

SORAIA DE OLIVIERA SILVA
Diretora de AdministraÉo

Registrado e publicado na Secretaria da PM. na data supra.

TÂNIA NEGRI GARCIA
OÍicial de Gabinete

Diário Oficial Assinado com CertiÍicado PadÍio ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
2001. O Municipio de Ákares Machsdo gânnte a autenticidade deste documento, desde que
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